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Gabinete do Vereador PDT

Sr. Presidente:

O Vereador que este subscreve requer a VVossa Exceléncia, que na forma regimental, e
apos ouvido o Douto Plenario e, se aprovado, esta casa Legislativa encaminhe ao Poder
Executivo o ante Projeto de Lei, em anexo, que dispde:

“Institui o ‘Projeto de Prevencao da Violéncia Doméstica
com a Estratégia de Sauide da Familia’, e da outras providéncias”.

JUSTIFICATIVA:

A presente propositura tem por objetivo de instituir o "Projeto de Prevencdo da Violéncia
Doméstica com a Estratégia de Salde da Familia”, voltado & protecdo de mulheres em
situacdo de violéncia, por meio da atuacdo preventiva dos Agentes Comunitarios de Salde.
A violéncia fisica é o caso mais comum de agressdo contra as mulheres, seguido de
coercdes psicoldgicas (ameacas em geral), morais (xingamentos e situacdes humilhantes),
sexuais e patrimoniais. E imperioso que exista um esforco coletivo para coibir esta pratica,
por meio de diferentes medidas que coibam a Violéncia contra a Mulher, para tanto, é
preciso reunir e organizar as iniciativas, que partam tanto do Poder Publico quanto da
iniciativa privada.

Pelos legitimos méritos da proposicdo, solicito apoio dos Nobres Pares na aprovacédo desta
importante questao.

Sala de Sessoes, 27 de Julho de 2021.

Luis Carlos “Coelhao”

Gabinete do Vereador do PDT
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